
A Câmara dos Deputados aprovou, em sessão do dia 07/07/23, o Projeto 
de Lei 2.384 de 2023, que além de reinstituir o chamado “voto de 
qualidade” no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(“CARF”), também trouxe regras para a transação de créditos inscritos em 
dívida ativa da União em discussão judicial que tiverem sido resolvidos 
favoravelmente à Fazenda Pública pelo voto de qualidade.

Nessas situações, o crédito poderá ser objeto de proposta de acordo de 
transação tributária específica, de iniciativa do sujeito passivo.

Caberá ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional regulamentar a 
mencionada transação, inclusive para prever que nessa modalidade as 
condições não podem ser menos favorecidas do que as ofertadas aos 
demais sujeitos passivos, e levará em conta o prognóstico do risco judicial 
de cada processo.

Por fim, alguns pontos da lei da transação (Lei nº 13.988/2020) foram 
alterados, destacando-se (i) inclusão da Procuradoria-Geral do Banco 
Central como apta a propor transação na cobrança da dívida ativa dos 
créditos de sua competência; (ii) aumento do limite do desconto, nas 
hipóteses de transação por edital, para  65% do crédito e prazo máximo de 
quitação de 120 meses (limite majorado para 70% e prazo máximo de 145 
meses para quitação, se pessoa natural, microempresa ou empresa de 
pequeno porte).

O texto segue agora para o Senado Federal.
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